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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO.

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO=

96/2007

2129/2007

O3/OS/20O7

DENOMINA VIA PUBLICA E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM-ES.

Art. 1" - Fica denominada via pública JONAS BRANDOUM DIAS a que se
inicia na Rua Júlio Cezar Santos, sendo a mesma sem saída, no Bairro Monte Belo.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 07 de agosto de 2i

CLAUDIA MILEIPE FESTA LE

VEREADORA - PSB

EI

ÍSST

06

Pfesitiente

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

\

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

%

Solicitamos desta distinta Casa de Leis, a apreciação e aprovação deste projeto
no sentido de dignificar o Sr. Jonas Brandolim Dias.

O mesmo era casado com a Si^. Izamar Verdan Brandolim, com teve qautro
filhos, morou com sua família no Bairro Monte Belo por muitos anos, quando veio a falecer
em 2004, com 52 anos de idade. O Sr. Jonas era uma pessoa muito querida por todos do
bairro, já que era muito solidário para com quem precisasse de sua ajuda.

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcl@cmci.es.gov.br
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CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^  A jL JLJ'AU 'VJ" JLJ>JL Ji

C.'. -

RUTM MARIA MELLO CAKVAr.HO GOMES
OHci.il ilii Kcgislio C'ivil cm cxcicídd

RU'I"11 MARIA MELLO CARWVLIIO GOMES, OllciO cm
cxcicício do Cailório do 1" Ohcio dc JLcgistro Cr'il da Coi v.uci
dc Cachoeira dc Itapcmirim, ISsíaclo do Esn r:to Sanlo, por
nomeação na forma da lei, ete...

CERTIFICA que às Rs. lH— do livro n" C-2P> - Rcgistio dc Óbitos consla o
.  a.^scníodcn" 24.66^ -x-x- de " Jonas Brandolim Dias ' _>:_x- x-x-r_

-me- X- ;v_ x__ x- v_x- falccid_o aos 12 dc a^oRto dc 2004 às_Pi _ 1 s. c

'■)C — m.. cm Sa-mfíü, Cascij nGsóa cidade x—x—x—x-x—x—x—x—x-x— x—x—>:_x—
^  X- X- X- x-x- x- x- do sexo masculino ^profissãoA^íIlAlííí -
'-^-Lal d este Estado x-x-x-o:-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- x- domicil ai'

e residente nesta cidade x-y- x- x-x-x-x-x-x-x-x-x- x-x-x-x -x-x-x- x—

co'A—Cinnugnta e—dois ano s x-x- x- x- -x:- de idade, estado civil casado com jy.roanar
"vcrdan Brandolim -x- x- x-x-x- x-x-x-x-xt- x- x~x-x-x,.-x-x-x-x_ x-x-

Foi dcclaraníe Marcelo Roncato Rovetta -x-x-x-x- x- x--x- x-x-- x- '■c. t o o

atestado de óbito finnado por DTo Gastao Gonçalves Goellio — x—:-:--x—x—x-x— :<-x—x—x -jcu
como causa da morte Insuflei encia hepatica - Tmor maligno figado - Cirrose lic
n a ti. ca - x- x- x- x- x- x- x- x- x- x- x- x- x- y— x- x- r- x-x-x-x- ::-x- ta- - ;-;-x

-x-x-x-x^x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x^x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- ,, , - .. J sepiillan i i,'o foi
feiio no cemitério dc Santa Maria do Frade, 11apemirim, nesto Estado -- x- o:-x-x-x

Observações; Fão deixa Eens a inventariar, tende deixado os filhos:
,'^"'AJ.in,s:ton, Kelly, Srica, maiores e Tiego, iiienoro Ei-a eleitor o -ot-x._x-x
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y— 7—

— JX'- X-~* A'-

__ x_ A/
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O referido c verdade c dá fé o ao mesmo livro dc Registro Civil ine reporto cm poccro caitório c iou fé.

Cachociro dc Itapcmirim, 3- 'j dc a,/?0f3tc -x- de P 301

Oíicial cm exercício

Rua 25 dcMarço, 136 - Poncs: (28) 3522-0139
Cachociro dc Ilapcmirim - Estado do Espírito Sanlo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIRETORIA DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS

Cachoeira de Itapemirim, 25 de julho de 2007 o4
T

OF/SEMFA/DRI/683/2007

A: Excelentíssima Senhora Edil

CLAÚDIA M. FESTA LEMOS

Conforme solicitação efetuada, através de processo procololado sob n° 9342/2007 e

J  Ofício n° 64/2007, temos a informar que, após sindicância "in-loco" e pesquisas em

documentos do Município constatamos que:

1°- O logradouro localizado no bairro Monte Belo é conhecido popularmente como "Beco

Júlio Cezar Santos". Informamos que o citado logradouro tem seu inicio na Rua Júlio

Cezar Santos sendo seu termino sem saída.

2° Informamos ainda que até a presente data, não têm nenhuma denominação

anteriormente aprovada por essa Douta Casa de Leis.

3°- Foi confirmada por esta Diretoria a localização do referido logradouro, não havendo
necessidade de qualquer ressalva quanto ao texto da lei.

Certas de contar com a proverbial atenção de Vossa Excelência para com o assunto em

(  ; pauta renovamos os nossos protestos de estima e consideração, colocando-nos á Vossa

inteira disposição para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura ainda possam persistir.

Cordialmente,

LUZ/A MARGARETE MACHADO^ SOUZA
Diretoria de Receitas Imobiliárias



m
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESroENTE DA CAMARA MUNICIPAL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

T

PROJETO DE LEI
NUMERO PRQPRIO.,:

PROTOCOLO GERAL.:
DATA PROTOCOLO =.g

96/2007

2129/2007

03/08/2007

DENOMINA VIA PUBLICA E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM-ES.

Art. 1® - Fica denominada via pública JONAS BRANDOLJM DIAS a que se
inicia na Rua Júlio Cezar Santos, sendo a mesma sem saída, no Bairro Monte Belo.

Art. 2® - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 07 de agosto de 2007.

CLAUDIA MILEIPÊTÉSTAÍ.EMOS

VEREADORA-PSB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E -mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Solicitamos desta distinta Casa de Leis, a apreciação e aprovação deste projeto
no sentido de dignificar o Sr. Jonas Brandolim Dias.

O mesmo era casado com a Sr®. Izamar Verdan Brandolim, com teve qautro
filhos, morou com sua família no Bairro Monte Belo por muitos anos, quando veio a falecer
em 2004, com 52 anos de idade. O Sr. Jonas era uma pessoa muito querida por todos do
bairro, já que era muito solidário para com quem precisasse de sua ajuda.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@GmGÍ.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N". 96/2007
INICIATIVA: Edil Claudia Mileipe Festa Lemos

U

Senhor Presidente,

Trata-se do Projeto de Lei n°. 96/2007, de iniciativa da Edil
Claudia Lemos, que denomina via pública no município.

O projeto não contraria os preceitos do artigo 117 do Regimento
Interno desta Casa de Leis. Observa-se também que foram cumpridas as
exigências contidas na Lei 5445/03, que regula a matéria.

Pela regular ttamitação.

Cacboeiro de Itapemirim - LS, 10 de agosto de 2007.

ÂN(&ELA DE PAULA BARBOZA
Advogada

OAB/ES n°5183

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@GmGÍ.es.gov.br



CÂMARA ttüN ICíPÂL̂ DECAÇHOEiRQ: DE. ITAPEilRiM.
ESTADO DO ÉSP!.RiTÒBAN,TO '

OF.DL-..N° ATM . DATa: 2?il0<íl0%

■ A. PRESIDÊNCIA DA'COMISSÃO--DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO;
VEREADOR ALEXSANDER ZUGOLOTTG ^ '

DF/DL/COHISSdES

Senhor Presidente,' '^'-'MERo proprio.„s 75/2007
_  PROTOCOLO GERAL=5 2448/2007

DATA PROTOCOLO».; 23/03/2007

Em cumprirnento ao que dispõe O'Artigo- 12 , inciso Xiii e o Artigo 44 do. Regimento^
Interno,, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinté(s)' matéria(a)-; , , ,

■Atenjíiosári^nte

.FR.LEI N" ,VETO PL N^ PR.RESOL.N^ PR.DEC.LÉG.Ns PRAZO VENC.PROJ.

i!L%m

"

■■ . ^

/

RECURSO N2 EMENDA LOM N^ PAR.TRIB.CONTAS N^ PRAZO VENCIM.

Mií^^S SALLES COELHO
Ptí^jaente ■

yé Segue(im)^^en]_ai]axo-6épiafsAda(s)-matéría(s) mencionada(s).

@ ALERTAMOS, Q.UE O NÃO CUMPRIMENTÓ DOS PRAZOS REGIMENTAIS
PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO- § 4s-,D0"
ART. '44 DO REGIMENTO-INTERNO; ■ "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR"
PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA
CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AO HOC PARA PROFERJ-LO DENTRO
.DETRÊSDiAS".

■  . '-"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Barão de Itapeminm 05--Centro - Caixa Postai 411 - CEP-29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim-- Espírito Santo

PABX. (28) 8526-5622,- FAX: (28)'3521-5753 - E-niail: cmcíO.cmci .'es.aov.br .



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. .TUSTICA E REDAÇÃO

PARECERÃO PROJETO DE LEIN" 96/2007

INICIATIVA: Claudia Mileipe Festa Lemos
RELATOR: Alexandre Bastos Rodrigues

RELATÓRIO:
DENOMINA VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto esta regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO:
A Comissão votou por unanimidade pelo encaminhamento regplar da matéria.

Sala das comissões, em 23 de Agosto de 2007.

O feigiaMderZucolotto -Presidente
Suplente: Alexandre Valdo Maitan

Alexandre Bastos RoÁriguesp^S^ator
Suplente: Claudia j^eipe^gsta Lemos

Nílton Gon^au^^e Rezende- Membro
Suplente: Marcos Antônio Mansur

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcl@cmcl.es.gov.br
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CAIÇARA I^UNiCiPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIIVl

■  ESTADO DO ESPIRITO SANTO

OF. DL DATA:

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
VEREADOR: MARCOS AMTONtO MANSOR

OF/DL/COMISSSES

o  U r-, * ^acrsERO PRDPRIO^.sSenhor Presidente,
PROTOCOLO GERAL.s

DATé PROTOCOLO.

83/2007

2510/0099

28/08/2007

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12 , inciso Xlii e o Artigo 115, c/c Art. 44 do"
Regimento interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa para parecer a(s)
seguinte(s) matéria(s):

PR.LEI N" VETO PL W PR.RESGL.Ns PR.DEC.LEG.Ns PRAZO VENC.PROJ.

RECURSO W EMENDA LOM W PAR.TRIB.CONTAS W PRAZO VENCIM.

Atenciosáment

O

MARCOS SAi^
PrésidOTte /

©Seguem)
m Obs-J.

ESC ELH

cópíiem ane da/si matRria(g>-mmnr!Ínnnrlfi(r;)

® ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44
DO REGIMENTO- INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER
SOBRE A "MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA
PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS
DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de ltapemirim,,05 - Centro - Caixa Postal 411 - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.gov.br



CachoQíro

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N" 96/2007

INICIATIVA: Claudia Lemos

RELATOR: Antonio Rizzo Moreira dos Santos

RFJ.ATÓRTO;

TRATA-SE DE PROJETO DE LEI QUE DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

VOTO DO REI ATOR;

O Projeto esta regular quantos aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da Matéria, seguindo o parecer da Comissão de Justiça e Redação.

VOTO DO PRESEIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, vota pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões em de Novembro de 2007.

Alexsaimer^ucoíottd -1
Suplente: Roberto Barbosa Bastos

esl

Antomo Rizzo
Suplente: Nüton Gonçalves de Rezende

OS Santos - Relator ̂  ^

Alexandre Bastos Rodrigues ̂ ^embro
Suplente: Roberto Barbosa Bastos

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: Gmci@cmci.es.gov.br
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